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PORTARIA Nº 183, DE 23 DE ABRIL DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009,
resolve:

Art. 1o Ajustar os limites de pagamento de que tratam os anexos VIII e IX da Portaria Interministerial MP/MF no 64, de 30 de março de 2009, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACHADO

ANEXO I

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO RELATIVA A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2009 E AOS RESTOS A PAGAR,
DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2009

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 100.000 75.000 50.000 25.000 0 0 0 0 0

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO RELATIVA A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2009 E AOS RESTOS A PAGAR,
DE QUE TRATA O ANEXO IX DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2009

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
33000 MIN. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.000 5.000 5.000 0 0 0 0 0 0

Fontes: 150,250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 3, DE 24 DE ABRIL DE 2009

Ratifica os Convênios ICMS ICMS 04/09,
06/09, 08,09, 10/09, 11/09, 12/09, 14/09,
16/09, 17/09, 18/09, 19/09, 20/09, 21/09,
22/09, 24/09 e 25/09, 26/09, 27/09, 28/09,
29/09, 30/09, 33/09, 34/09, 35/09, 36/09,
37/09 e 38/09, de 3 de abril de 2009.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 133ª reunião ordinária do Con-
selho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada no dia 3
de abril de 2009, e publicados no Diário Oficial da União de 8 de
abril de 2009:

Convênio ICMS 04/09 - Autoriza o Estado do Ceará a con-
ceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias destinadas a
construção do Sistema de Trens Metropolitanos de Fortaleza - Projeto
M e t r o f o r.

Convênio ICMS 06/09 - Reduz a base de cálculo do ICMS
nas operações interestaduais com os produtos classificados nas po-
sições 40.11 - PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA e 40.13 -
CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA, da TIPI, realizadas pelo fa-

bricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica
das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, a que se refere a
Lei Federal nº 10.485/02, de 03.07.02.

Convênio ICMS 08/09 - Autoriza o Estado do Piauí a con-
ceder isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pela
fundação de apoio à Fundação Universidade Federal do Piauí.

Convênio ICMS 10/09 - Autoriza os Estados do Ceará, Es-
pírito Santo, Mato Grosso , Minas Gerais, Pará e Paraná e o Distrito
Federal a conceder remissão de débitos fiscais vencidos, relativos ao
ICM e ao ICMS, nas hipóteses e condições que estabelece.

Convênio ICMS 11/09 - Autoriza os Estados do Acre, Ala-
goas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba,
Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima e Tocantins e o
Distrito Federal a dispensar ou reduzir juros e multas mediante par-
celamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na
forma que especifica.

Convênio ICMS 12/09 - Exclui o Estado do Rio de Janeiro
das disposições do Convênio ICMS 69/00, que autoriza o Estado do
Rio de Janeiro e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na
importação de peças, partes e equipamentos realizada pelas forças
armadas, para emprego nas suas atividades institucionais.

Convênio ICMS 14/09 - Autoriza o Distrito Federal a remitir
o ICMS devido nas importações efetuadas pelo Ministério da Justiça
sob o amparo do PRONASCI e isenta essas operações.

Convênio ICMS 16/09 - Altera a cláusula segunda e prorroga
as disposições do Convênio ICMS 159/08, que autoriza os Estados da
Bahia, Mato Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Eti-
lenoglicol (MEG).

Convênio ICMS 17/09 - Autoriza os Estados do Acre e do
Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas realizadas
pela IBAMA.

Convênio ICMS 18/09 - Autoriza a emissão de documentos
fiscais em operações simbólicas com veículos automotores, convalida
procedimentos e dá outras providências.

Convênio ICMS 19/09 - Autoriza o Estado de Minas Gerais
a dispensar crédito tributário, constituído ou não, relativo ao ICMS
devido nas operações internas com desperdícios e resíduos de ferro
fundido, NBM/SH 7204.10.00 e outros desperdícios e resíduos de
ligas de aços da NBM 7204.29.00, realizadas entre contribuintes no
período que especifica.

Convênio ICMS 20/09 - Autoriza o Estado do Maranhão a
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras e bor-
rachas de geladeiras realizadas no âmbito do Projeto Doação e Troca
de Borracha de Geladeira para comunidade de baixa renda.

Convênio ICMS 21/09 - Dispõe sobre a adesão dos Estados
de Alagoas e da Bahia às disposições do Convênio ICMS 11/93, que
autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS ao
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, nas ope-
rações que especifica.

Convênio ICMS 22/09 - Dispõe sobre a adesão do Estado de
Alagoas às disposições do Convênio ICMS 05/93, que autoriza os
Estados da Bahia e Maranhão a conceder isenção do ICMS incidente
sobre o fornecimento de alimentação pelo Restaurante/Escola do SE-
NAC, nas condições que indica.

Convênio ICMS 24/09 - Autoriza o Estado de São Paulo a
isentar do ICMS as saídas de mercadorias promovidas pela Asso-
ciação de Assistência à Criança Deficiente - AACD.

Convênio ICMS 25/09 - Altera dispositivo do Convênio
ICMS 75/91, que dispõe sobre a concessão de redução de base de
cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras
mercadorias que especifica.

Convênio ICMS 26/09 - Estabelece disciplina em relação às
operações com partes e peças substituídas em virtude de garantia, por
empresa nacional da indústria aeronáutica, por estabelecimento de
rede de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina re-
paradora ou de conserto e manutenção de aeronaves.

Convênio ICMS 27/09 - Altera o Anexo Único do convênio
ICMS 09/07, que autoriza os Estados a conceder isenção do ICMS
nas operações internas e interestaduais e na importação de medi-
camentos e equipamentos destinados a pesquisas que envolvam seres
humanos, inclusive em programas de acesso expandido.

Convênio ICMS 28/09 - Autoriza os Estados do Acre, Ala-
goas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima e Tocantins e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS
nas importações de inseticidas, pulverizadores e outros produtos des-
tinados ao combate à dengue, malária e febre amarela.

Convênio ICMS 29/09 - Prorroga disposições de Convênios
que concedem benefícios fiscais.

Convênio ICMS 30/09 - Altera o Convênio ICMS 01/99, que
concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e insumos
destinados à prestação de serviços de saúde.

Convênio ICMS 33/09 - Autoriza o Estado do Rio Grande
do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de ge-
ladeira, decorrentes de doação efetuada pela Companhia Energética
do Rio Grande do Norte - COSERN no âmbito do programa Ge-
ladeiras para a População de Baixa Renda.

Convênio ICMS 34/09 - Autoriza o Estado do Pará e do
Piauí a conceder isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota,
na entrada de bens e mercadorias pela Companhia de Saneamento do
Pará - COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. -
AGESPISA.

Convênio ICMS 35/09 - Estabelece prazo para regularização
fiscal relacionada ao Convênio ICMS 03/09, que altera o Convênio
ICMS 51/00, que disciplina as operações com veículos automotores
novos efetuados por meio de faturamento direto para o consumidor.

Convênio ICMS 36/09 - Altera o Convênio ICMS 139/08,
que autoriza o Estado de Santa Catarina a reduzir multa e juros
incidentes sobre crédito tributário decorrente do aproveitamento, pelo
setor supermercadista, de crédito de energia elétrica e embalagens,
não autorizados pela legislação.

Convênio ICMS 37/09 - Autoriza o Distrito Federal a reabrir
os prazos do Convênio ICMS 73/08, que autoriza o Distrito Federal a
dispensar juros e multas relacionados com créditos tributários do
ICMS e do ICM.

Convênio ICMS 38/09 - Autoriza os Estados do Pará e São
Paulo e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas prestações
de serviço de comunicação referentes ao acesso à internet por co-
nectividade em banda larga prestadas no âmbito do Programa Internet
P o p u l a r.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de abril de 2009

PAF - ECF Laudo Nº. URB0052009 - Po-
dium Informática Ltda.

Nº 99 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Podium Informática Ltda, CNPJ: 73.711.814/0001-08, regis-
trou nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de
PAF-ECF número URB0052009, relativo ao PAF-ECF nome: POD1
FARMÁCIA POPULAR, versão: 1.00, código MD-5:
e6b03bd26d2b43b043a04a60d5d2fb8f, emitido pelo órgão técnico
credenciado: Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB,
no qual não consta "não conformidade".

PAF - ECF Laudo Nº. TEC0012008 - WLE
Desenvolvimento de Software e Assessoria
Ltda.

Nº 100 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), WLE Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda,
CNPJ:00.101.878/0001-13, registrou nesta Secretaria Executiva o
Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número TEC0012009, re-
lativo ao PAF-ECF nome: SMART SYSTEM, versão: 2.20, código
MD-5: 62BA8570F695E82C4D1249367C043637, emitido pelo órgão
técnico credenciado: Instituto de Tecnologia do Paraná -TECPAR, no
qual não consta "não conformidade".

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA




